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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÀO NO OO8/202í

Realizada ao oi:avo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte um, ás 10 horas

na através de vrdeoconferência onde estavam presentes os vereadores Beto soares.
Cristina Balestre e Rones Ribas, pa ra tratar dos Proietos de Lei : Proieto de Lei no

015 e 2021 Sumula "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Convênio
com o Estado do Paraná, por lntermédio da Secretario de Segurança público

C ivil"; Proieto de Lei no 016 de 202 l Sumula: "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a Adquirir Vacina contra a COVID-19 para a população de Campo

Magro;" Proieto de Lei no 001 de 2021 Sumula;,' lnstitui o programa ,,Maria da

Penha vai à Escola", no Municipio de Campo Magro, e dá Outras providência;

"Razã de veto rr da o 0021202'l PL no 1/2021 Súmul Itera a redação

da Lei Municipal no 73012012" e Razâo de veto à emenda no 003/202í ao pLC no

001/2021 Súmulaj "Altera a Redação da Lei Municipal no 733t2O12,,. Nada mais

havendo a ser tratado os membros da comissão declararam encerrada com voto

favorável por unanimidade.
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cÂnaana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo paRaruÁ

ATA DA COM|SSAo DE ECONOMTA FTNANÇAS E

rtscnltznçÃo No ooa/2021

Realizada no oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte um, as dez

horas, em Reunião Remota onde estavam presentes os vereadores: Gilmar

Leonardi, Beto Soares e Professor Valdir passaram a discutir sobre o projeto:

Proieto de Lei no 016 de 2021 Sumula: "Auto riza o Poder Exec utivo
Municipal a Arlqurrrr Vacina contra a COVID-19 Para a Populacão de Campo

Maqro." Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do projeto

chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade,

portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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